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MPM COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA., pessoa jurídica de direito 

privado, estabelecida na Rua Benjamin Constant, 1989, São Cristóvão, na 

cidade de Porto Velho/RO, devidamente inscrita no CNPJ sob n.º 

09.531.729/0001-69, por meio de seu representante legal STEPHANO 

RODRIGO MAGALHAES, brasileiro, casado, engenheiro mecânico, portador 

do documento de identidade RG nº 21.995.219-SSP-SP e CPF nº 

255.170.918/06, residente e domiciliado na Avenida Dona Lourdes Estivalete 

Teixeira, nº 3934, Setor São José, CEP 74440-185, na cidade de Goiânia/GO, 

vem, mui respeitosamente à digna presença de Vossa Senhoria 

IMPUGNAR 

o edital de licitação, na modalidade de pregão, PREGÃO ELETRÔNICO N°: 

687/2020/GAMA/SUPEL/RO, diante das omissões, inconsistências e 

ambiguidades identificadas no instrumento convocatório, pelos fatos e 

fundamentos que passa expor: 

DA TEMPESTIVIDADE 

Nos termos da legislação vigente que regula esta licitação, em 

especial pelas disposições contidas no Decreto Estadual nº 12.205/2006 e no 

Decreto Federal 10.024/2019, tem a presente impugnação o caráter 

tempestivo, posto que protocolizada dentro do prazo das impugnações, 

considerando que a sessão pública do pregão está agendada para o dia 

22/01/2021, devendo ser recebida, analisada e julgada totalmente procedente, 

com o propósito especifico de sanar as omissões e inconsistências que passa 

a expor. 

  



DAS OMISSÕES E INCONSISTÊNCIAS DETECTADAS NO EDITAL  

Ao compulsar o edital de PREGÃO ELETRÔNICO N°: 

687/2020/GAMA/SUPEL/RO, cujo objeto refere-se à contratação de empresa 

especializada na prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva 

em Condicionadores de Ar, com fornecimento e reposição de peças, acessórios 

e componentes eletrônicos, de forma contínua, visando atender as 

necessidades do CONAD, através desta Superintendência de Gestão Dos 

Gastos Públicos Administrativos – SUGESP, por um período de 12 (doze) 

meses, pudemos notar que o instrumento convocatório possui omissões 

deletérias ao julgamento objetivo e às condições de participação de 

interessados em igualdade de condições. 

Um dos pontos nevrálgicos deste certame é a omissão no edital 

quanto as condições de participação de empresas prestadoras de serviços cujo 

regime de tributação se insere no simples nacional. Esta omissão não permite 

o julgamento objetivo do certame bem como a igualdade de condições de 

participação no certame. 

Como descrito no edital, às fls. 301, planilha Anexo IV, para formação 

de preços, está descrito a existência de disposição de conta vinculada para a 

quitação de obrigações trabalhistas, cujo contrato envolva a prestação de 

serviços com dedicação exclusiva de mão de obra, que serão destacados do 

valor mensal do contrato e depositadas pela Administração em conta depósito 

vinculada.  

Neste edital há cessão de mão de obra, como se depreende do Anexo 

IV às fls. 301, logo, a empresa optante do simples nacional deverá deixar de 

receber e usufruir dos benefícios, pois esta conduta macula o caráter 

competitivo do certame. 

A conduta acima, descrita no edital refere-se à contratação de 

serviços com dedicação exclusiva de mão de obra, logo esta imposição 

acarreta a omissão no edital das ressalvas aos participantes que estejam 

incluídos no Simples Nacional, ou seja, para que esta imposição seja válida, 

deverá ficar consignado no instrumento convocatório que ao participar do 

certame, a empresa optante pelo Simples Nacional não poderá usufruir dos 

benefícios fiscais, considerando que tal omissão impacta efetivamente na 

composição das propostas do licitantes interessados em participar do certame, 

este é um dos pontos de omissão que deverá ser revisto pelo órgão licitante, 

sob pena de colocar em risco a competição entre os interessados.  

 

 

 



 

Lei Complementar 123/2006 

Art. 17. Não poderão recolher os impostos e contribuições 

na forma do Simples Nacional a microempresa ou empresa 

de pequeno porte:    

(...) 

XII - que realize cessão ou locação de mão-de-obra; (grifo 

nosso) 

A empresa optante pelo Simples Nacional, não poderá beneficiar-se 

da condição de optante e estará sujeita à exclusão obrigatória do Simples 

Nacional, pois neste e em todos os editais há necessidade de que os 

interessados participem em igualdade de condições. 

Este recolhimento, ainda que em sede de participação no certame, 

coloca o incluso no simples nacional em um desnivelamento jurídico em relação 

aos que estão incluídos no regime tributário de lucro presumido ou de lucro real, 

motivo pelo qual no edital deverá restar consignado que o optando no simples 

nacional não poderá concorrer nesta licitação, devendo antes da licitação deixar 

de ser optante do simples nacional e se sujeitar aos um dos demais regimes 

tributários, em conformidade com a legislação vigente. Portanto o edital deverá 

ser modificado para constar a respectiva ressalva. 

Ainda que não seja este o entendimento de Vossa Senhoria, é de 

fundamental importância que, caso haja participação de empresas optantes 

pelo simples nacional, haverá necessidade de manter consignado no 

instrumento convocatório, conforme Acórdão n.º 2798/2010-Plenário do 

Tribunal de Contas da União, e que deve ser observado pelos demais poderes 

dos Estados e do Distrito Federal, consoante Sumula 222, que para os casos 

excepcionais, “faça incluir, nos editais, disposição no sentido de obrigar a 

contratada a apresentar cópia do ofício, com comprovante de entrega e 

recebimento, comunicando a assinatura do contrato de prestação de serviços 

mediante cessão de mão de obra (situação que gera vedação à opção pelo 

Simples Nacional) à Receita Federal do Brasil, no prazo previsto no art. 30, § 

1º, inc. II, da Lei Complementar nº 123, de 2006”, excluindo-a do regime 

simplificado de tributação. 

Portanto há necessidade de correção do edital, ora para fazer 

prevalecer as condições de igualdade de participação, excluindo aqueles que 

são optantes do simples nacional, em virtude de haver cessão de mão de obra 

ou até mesmo fazer consignar a necessidade de exclusão deste regime, caso 

optantes do simples nacional venham a participar do certame, mantendo 

consignado no instrumento convocatório que em sua planilha de formação de 

preços não poderão usufruir da tributação simplificada.  



Em relação agora, às questões técnicas de participação no certame, 

relativas à qualificação técnica, o edital restou omisso quanto aos detalhes 

técnicos para aceitação dos respectivos atestados de capacidade técnica. 

O item 13.8 relativo à qualificação técnica às fls. 15 estabelece um 

tratamento que não decorre de lei em sentido estrito, portanto contraria de saída 

os arts. 27 ao 31 da Lei 8.666/1993, em especial o art. 30, relativo à qualificação 

técnica do proponente. 

O valor estimado desta licitação, segundo consta no aviso de licitação 

e de R$ 9.248.003,99, portanto o item 13.8 do edital já deverá estabelecer com 

precisão as condições relativas aos atestados de capacidade técnica e não os 

confundir com o volume possível de faturamento dentro de um contrato, o que 

a nosso observar, já deveria restar consignado o modelo de apresentação dos 

atestados de forma objetiva. 

Para comprovação da aptidão técnica, relativo ao Lote 1, assim estão 

cravadas as exigências: 

No mínimo, 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica 

fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 

que comprove a aptidão na prestação de serviços de 

manutenção em sistema de ar condicionado central de 

expansão direta tipo VRF com compressores inverter com 

capacidade mínima do sistema de 850 TR (30% do sistema 

existente), ao menos uma condensadora com capacidade 

de 42HP (são condensadoras modulares, ou seja, não é uma 

condensadora só) ou superior e Sistema Supervisório de 

Automação e Gerenciamento. 

No mínimo, 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica 

fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 

que comprove a aptidão na prestação de serviços de 

manutenção em sistema de ar condicionado central de 

expansão direta tipo Sistema Self Contained (SPLITÃO) com 

capacidade mínima do sistema de 110 TR (30% do sistema 

existente), ao menos uma condensadora com capacidade 

de 25HP ou superior e Sistema Supervisório de Automação 

e Gerenciamento (esse sistema já foi exigido no item acima). 

No mínimo, 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica 

fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 

que comprove a aptidão na prestação de serviços de 

manutenção em sistema de ar condicionado central de 

expansão direta tipo SPLIT com capacidade mínima do 

sistema de 14 TR (30% do sistema existente), ao menos uma 

condensadora com capacidade de 5HP ou superior. 



Diante disso, a requerente se vê na necessidade de questionar por 

meio deste, que em face da evolução tecnológica, vários métodos, 

procedimentos e operações evoluíram, nada estranho em relação a isto, porém, 

no edital ao lançar mão da possibilidade de apresentação ou comprovação de 

aptidão através de certidões ou atestados de obras ou serviços similares de 

complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior, deixou de 

consignar no edital o que vem a ser essa complexidade tecnológica e 

operacional equivalente ou superior, daí o motivo necessário para o 

questionamento que se apresenta: 

Lei 8.666/1993 

Art. 30 (...) 

§ 3ª  Será sempre admitida a comprovação de aptidão 

através de certidões ou atestados de obras ou serviços 

similares de complexidade tecnológica e operacional 

equivalente ou superior. (negrito nosso) 

A requerente é detentora de atestado de capacidade técnica, relativo 

à capacidade superior a 850TR e quanto ao sistema supervisório de 

automação e gerenciamento;  

Porém, há mais de 10 anos, não existe no mercado 01 condensadora 

que esteja isolada de 42 HP, existem combinações para formar 01 

condensadora de 42 HP (que, no final é a mesma coisa, fornecendo 42 HP do 

mesmo jeito, ou mais). Por exemplo, para formar 01 condensadora de 42 HP, 

a fábrica monta um módulo com 03 condensadoras de 10 HP mais uma de 12 

HP.  

O atestado da MPM, demonstra capacidade técnica em 01 módulo 

com condensadora de 48 HP, porém formada por duas unidades de 24HP cada, 

que formam uma unidade só de 48HP, neste caso, este atestado atende as 

condições de exigência previstas no instrumento convocatório, 

complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior? 

A requerente é detentora de atestado de um sistema de SELF 

(SPLITÃO) com 110 TR, mas sem sistema supervisório de automação e 

gerenciamento.  

No item 15.3.1. do edital, é permitido o somatório dos atestados, 

desde que em períodos concomitantes (“em características e quantidade 

atestado(s) que em sua individualidade ou soma de atestados concomitantes 

no período de execução”), ou seja, ao comprovarmos a capacidade técnica 

em sistema supervisório de automação e gerenciamento em sistema VRF 

de capacidade superior a 850 TR, concomitante em prazo com o sistema 

SELF (SPLITÃO), esta comprovação de complexidade superior (o sistema VRF 



possui complexidade técnica superior ao sistema SELF (SPLITÃO)) atenderá 

ao requisito de habilitação ora questionado, como de complexidade tecnológica 

e operacional equivalente ou superior?  

Os assuntos aqui apontados merecem análise e resposta dentro do 

prazo de 24 horas, para que a requerente possa organizar seus documentos e 

elaborar sua proposta comercial, considerando a precípua necessidade de 

participar em condições de igualdade e com cláusulas e condições que não 

gerem ambiguidade, contradições ou omissões, motivo pelo qual é apresentado 

tempestivamente este requerimento. 

CONCLUSÃO 

Pelo exposto REQUER, o recebimento desta peça, a título de 

impugnação ao instrumento convocatório, para ao final acolher os pedidos, 

principalmente quanto ao item relativo à omissão do edital quanto ao regime 

tributário do simples nacional e quanto aos questionamentos especificados 

sobre o item 13.8, item 15.3.1. do edital e art. 30 § 3º da Lei 8.666/1993, sobre 

os atestados de capacidade técnica. 

Nestes termos. 

Pede e espera deferimento. 

Porto Velho/RO, 19 de janeiro de 2021. 

 

 

 

 

MPM COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

STEPHANO RODRIGO 
MAGALHAES:25517091
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